
CÂMARA MUNICIPAL OE BARRA OE sAo FRANCISCO 

L l!l I Nll . 0?/85' 
Reajusta os Salários e vencimentos dos Servidores 
mug1cipa11 . 

A. câmara Municipal de Barra de São .Francisco , Estado do F.spÍ

ri to Santo , usando de suas atribuições , 

D E C R E T A : -

Artigo 11l. - Pica f'i.xado o sa1árto M!nim ck>a Seni dorea Hu

n1cipa1.a em e$. 333.1.20, (tresentoa e trllrta e trea llil cento e Ti.te czy 
zet ros) . 

Parágrafo Dnico - Para quém ganha de c$. 333.120, (trezentos 
e trinta e trea m11 e cento e vinte cruzeiros) até 999.360. (novecentos 
e noventa e nove m11 e trezentos e sessenta cruzeiros) l.00,C (ce11 por cen 
to) . 

Artigo 2ll . - O presente reajuste terá ereito retroativo apar

t.1.r de líl de maio de l.. 985. 
, 

Artigo 311. - Esta Lei entrara e111 vigor na data de sua publica 
ção , revogadas as disposições em contrário . 

Sal.a Benjamim Cons tant , l.3 de maio de 1. 985. 

, 
Reg. no l i vro proprio , 
data supra. 

Aallt.on )braes :. Oficial Adia. 

~o de Oliveira Dias 
Presidente 


